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MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DE FRADES

Aviso n.º 15956/2024/2

Sumário: 4.ª alteração da 1.ª revisão do Plano Diretor Municipal de Oliveira de Frades.

4.ª Alteração da 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Oliveira de Frades

João Carlos Ferreira Valério, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira de Frades, torna 
público, nos termos e para os efeitos do disposto na alínea f) do n.º 4 do artigo 191.º do Decre-
to-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que por deliberação da Assembleia Municipal, na sua sessão 
de 28 de junho de 2024, foi aprovada a 4.ª alteração da 1.ª revisão do Plano Diretor Municipal de 
Oliveira de Frades.

A alteração, de carácter regulamentar, incide sobre os artigos 38.º e 39.º do regulamento do PDM, 
tendo como objetivo proceder à revogação das condições de existência de parcela com uma área 
mínima 30.000 m2 (3 hectares) e de se tratar de habitação do agricultor ou proprietário da exploração 
para a edificação de habitação nas áreas de edificação dispersa.

Para efeitos de eficácia, manda publicar a deliberação, bem como a alteração ao regulamento.

Esta alteração entra em vigor no dia útil seguinte à sua publicação no Diário da República.

2 de julho de 2024. — O Presidente da Câmara Municipal, João Carlos Ferreira Valério.

Deliberação

José Augusto Rosa Bastos, Presidente da Assembleia Municipal de Oliveira de Frades, certifica 
que, na sessão ordinária deste órgão, realizada em 28 de junho de 2024, foi deliberado aprovar em 
minuta o texto da seguinte deliberação:

«A Assembleia Municipal deliberou, por unanimidade, com 21 (vinte e um) votos a favor, aprovar 
a 4.ª alteração da 1.ª revisão do Plano Diretor Municipal de Oliveira de Frades.»

Por ser verdade e me ter sido pedido, mandei passar a presente Certidão.

Oliveira de Frades, 2 de julho de 2024. — O Presidente da Assembleia Municipal, José Augusto 
Rosa Bastos.

Alteração ao Regulamento do Plano Diretor Municipal de Oliveira de Frades

Preâmbulo

A alteração ao regulamento do PDM visa eliminar, nas condições para a edificação de nova 
habitação na categoria de “áreas de edificação dispersa”, a necessidade da existência de uma parcela 
com uma área mínima de 30.000 m2 (3 hectares) e da edificação de habitação se destinar apenas ao 
agricultor ou proprietário da exploração.

Artigo 1.º

Objeto

O presente aviso tem como objeto a publicação da 4.ª alteração da 1.ª revisão do Plano Diretor 
Municipal de Oliveira de Frades.
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Artigo 2.º

Alteração

É alterado o teor dos artigos 38.º e 39.º do Regulamento do Plano Diretor Municipal, nos seguintes 
termos:

«Artigo 38.º

[...]

1 — [...]

a) Habitação;

b) [...]

c) [...]

d) [...]

e) [...]

2 — [...]

3 — [...]

Artigo 39.º

[...]

1 — [...]

2 — [...]

a) [...]

b) [...]

c) [...]

d) [...]

e) [...]

f) [...]

g) (Revogada.)

3 — […]»

Artigo 3.º

Entrada em vigor

As disposições decorrentes da presente alteração entram em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.
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